
ll?REFEJ[TUR.A MUNIC][PA.L DE BOTUCATU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO Nº 13.856 
de 1 º de abri l de 2026. 

"Altera o Decreto nº 13.580/2025, que dispõe 
sobre a constituiçc7o do CMDCA - Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente ". 

FÁB IO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Prefeito Municipal de 
Botucatu, no uso de suas atribuições lega is e de 
conformidade com o Processo Administrat ivo nº 
19.1 37/2025 , 

D E CRETA: 

Art. 1 ° O Decreto nº 13.580, de 26 de junho de 2025 que const1tu1u o CMDCA - Conse lho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, alterado pelo Decreto 13.599, de 15 de julho 
de 2025 , passa a vigorar na seguinte conformidade: 

1- Poder Público : 

( . ... ) 

e) Área da Fazenda 

Titular: Walner Clayton Rodrigues 

Suplente: Luís Guilherme Gal/erani 

( .... ) 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Fica revogado o Decreto nº 13.855 , de 3 1 de março de 2026. 

Botucatu, 1 ° de abril de 2026. 
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Fábio Vieira de Souza Leite 
Prefe ito Municipal 

Registrado na . Divisão de Secretaria e Expediente em 1º de abri l de 2026, 170° ano de 
Emancipação Político-Administrativa de Botucatu. 
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